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I-RELATÓRIO

O presente, de interesse da Sociedade acima referida, trata de pedido de autorização
para o funcionamento do curso de Fisioterapia, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
Evangélica de Medicina do Paraná, com sede pa cidade de Curitiba, no Estado do Paraná,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diiimo, regime seriado anual.

Para verificar as condições existentes para a oferta do curso foi designada, pela
Portaria 2712, de.29 de novembro de 1999, reeditada pela Portaria 770, de 03 de abril de
2000, Comissão de Avaliação que apresentou relatório favorável à autorização do cursò nos
termos pleiteados, atribuindo conceito global B às condições iniciais de oferta. Em 12 de abril
de 2000, pelo Parecer Técnico SESu/DEPES/COESP 472, a Comissão de Especialistas de
Fisioterapia ratificou p relatório da Comissão de Avaliação.

Cumpre-nos destacar que o curso obteve os seguintes conceitos parciais na avaliação:
-  Projeto Acadêmico - B
-  Proposta Pedagógica — B

Coordenação do curso — A
Regime de trabalho do corpo docente — A

-  Adequação do corpo docente às disciplinas - A
-  Biblioteca - B

-  Infra-estrutura -B

Não obstante os conceitos atribuídos, a Comissão fez algumas sugestões ao projeto,
que recomendamos que sejam atendidas pela Instituição.

II - VOTO DO RELATOR

Pelo exposto manifestamo-nos favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Fisioterapia, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Evangélica de Medicina do
Paraná, mantida pela Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, com sede n& cidade de
Curitiba, no Estado do Paraná, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
regime seriado anual.

Conforme a Portaria SESu/MEC 1647/00, deve a Instituição divulgar no Edital de
abertura de processo seletivo o conceito global CB atribuído ao curso, bem como fazer
constar o mesmo no Catálogo, de acordo com a Portaria MEC 971/97.
Arthur Roquete de Macedo 3145 eds



Processo; 23000.013145/99-15

Brasília(DF), 11 de setembro de 2000.

l it. d.
Conselheiro - Árthur Roquete de Macedo - Relatc^r

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2000

Conselheiro Rober^QáüdIo'^t5r^5êÍTã - President^

Conselheiro jvrthur Roquete de Macedo - Vice-Pre/idente

Arthur Roquete de Macedo 3145 eds
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Processo n-

Interessada

CNPJ

Assunto

23000.013145/99-15 / /
SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA //
76.57.604/0001-28 ^
Autorização para o funcionamento do curso de Fisioterapia,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Evangélica de
Medicina do Paraná, com sede na cidade de Curitiba, no Estado
do Paraná.

I - HISTÓRICO

A Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba solicitou a /yc
este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n- 641/97, a autorização para
o funcionamento do curso de Fisioterapia, a ser ministrado pela Faculdade
Evangélica de Medicina do "Paraná, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, regime seriado.

Em 06 de outubro de 1999, o Presidente da Mantenedora

assinou Termo de Compromisso, junto a esta Secretária, de acordo com o
estabelecido no Art. 6- da Portaria Ministerial n- 641/97.

Para averiguar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC, através da Portaria n- 2.712, de 29 de novembro de 1999, reeditada
pela Portaria n- 770, de. 03 de. abril de 2000, designou Comissão de Avaliação,
constituída pelas professoras Nara Maria Severo Ferraz, da Universidade Federal
de Santa Maria, Raquel Aparecida Casaroto, da Universidade de São Paulo e
Ester da Silva, da Universidade Federal de São Carlos.

Os trabalhos de avaliação foram realizados no período de 22 a
24 de março de 2000. A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Fisioterapia, com 60 (sessenta)
vagas totais anuais, no turno diurno, com regime seriado anual. Foi atribuído
conceito globl "B" às condições iniciais existentes para a oferta do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Fisioterapia
ratificou o relatório da Comissão de Avaliação, Parecer Técnico
SESu/DEPES/COESP n^ 472, datado de 12 de abril de 2000.
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II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação encerrou o relatório com as
seguintes recomendações:

- o curso deverá adequar a relação professor/aluno aos padrões
mínimos de qualidade da área;
- deverá ser reavaliado o regime de matrícula;
- deverá ser feito revisão no plano de capacitação docente no sentido
de ampliação do número de docentes em afastamento para
doutoramento;
- a Instituição deverá adquirir na íntegra os títulos indicados na
bibliografia das disciplinas específicas de fisioterapia;
- deverá ser ampliado o número de salas de aula e de professores,
-  a Instituição deverá adquirir todos os equipamentos previstos no
projeto.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Fisioterapia
recomendou (|ue a lES adote as providencias necessárias para melhorar o índice
de qualificação docente, principalmente, no que se refere aos professores das
disciplinas específicas da área.

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição que adote as providências necessárias para atender as
recomendações da Comissão de Avaliação, até a fase de verificação das
condições de oferta do curso, com vistas ao seu reconhecimento.

A Comissão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos aos
itens avaliados.

Itens avaliados Conceito

Projeto acadêmico B

Proposta pedagógica B

Coordenação do curso A

Regime de trabalho do corpo docente A

Adequação do corpo docente às disciplinas A

Biblioteca B

Infra-estrutura B

Acompanham este relatório os anexos:
A-Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

JU3145



III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autonzaçao para o
funcionamento do curso de Fisioterapia, com 60 (sessenta) vagas totms anuais,
no turno diurno, regime seriado anual, a ser ministrado pela Faculdade
Evangélica de Medicina do Paraná, mantida pela Sociedade Evangélica
Beneficiente de Curitiba, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Parana,
com o conceito global "CB" atribuído às condições iniciais de sua oferta.
Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que;

-  no Edital de abertura do processo seletivo, divulgue o
conceito resultante da avaliação do curso, conforme
previsto no Art. 4° da Portaria SESu/MEC n- 2297/99, de
08 de novembro de 1999, que dispõe sobre procedimentos
de avaliação e verificação de cursos superiores;

-  inclua o referido conceito no catálogo previsto na Portaria
MEC n-971/97, de 22 de agosto de 1997.^
Esta Secretaria, tendo em vista que a avaliação promovida

refere-se às condições existentes para a oferta do primeiro ano do curso, entende
que a Instituição somente poderá solicitar o aumento do total de vagas
autorizadas, a partir do segundo ano de seu funcionamento, mediante nova
avaliação in loco do pleno cumprimento do cronograma de sua implantação.

À consideração superior.
Brasília, 1- de julho de 2000.

SUSANA REGINA SALUIV^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu/MEC

'  ■ vn

LUIZ robemq-liza guri

Diretor (#Departamentó de Política do Ensino Superior
^  SESu/MEC

JU3I45



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N- do Processo: 23000.013145/99-15
instituição: jf acuiaaae £

Curso

yvangeiica ue m

Mantenedora

^UlüUid. uu r <11 ana

Total vagas/
anuais

Turno (s) de
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Fisioterapia Sociedade

Evangélica
Beneficiente

de Curitiba

60 Diurno Seriado anual 4.572 h/a 04 anos

-

ar*Integralização curncu

A.2 CORPO DOCENTE

Titulação

Doutores

QUALIFICAÇÃO
Area do conhecimento

Ciências, Pediatria, Bioquímica, Fisiologia Humana, Ciências Sociais, Princípios de Cirurgia, Anatomia Medica,
Física Básica, Psicofarmacologia, Clínica Cirúrgica (2) —

Totais

11

Mestres Gestão de Instituições de Ensino Superior (2), Educação (5), Bioengenharia, Fisiologia Humana, Meaicina
Interna Biologia Celular, Pediatria, Epidemiologia Ambiental e Políticas de Saúde, Pedagogia, Biologia Celular

15

Especialistas

TOTAL

Segundo os av<

Fisioterapia em Gerontologia, Anatomocinesiologia do Aparelho Locornotor (3), Educação em
Fisioterapia Respiratória, Pediádrica, Anatomia Funcional Humana, Fisioterapia Cárdio-Respiratona {4),
Administração Universitária, Cardiologia Métodos e Técnicas do Ensino Superior, Psicologia Clinica, Cirurgia
Geral —

iliadores, há adequação da formação dos docentes às disciplinas que irão ministrar.

16

32
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

De acordo com a Comissão, as salas são adequadas quanto à capacidade e número, para o primeiro ano do
ampliação do número de salas considerando a implementação de outros cursos. Os equipamentos disponíveis estão adequados ao
funcionamento do primeiro ano do curso.

T.ARORATORIOS (instalações e equipamentosT

A Comissão avaliou como satisfatório os laboratórios específicos para o funcionamento do curso.

bTbuoteca

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A Comissão informou que à Instituição deverá adquirir os titulos indicados nas referências bibliográficas específicas de Fisioterapia, em
número adequado ao total de alunos do curso até o início do funcionamento do mesmo.

JU3145
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Na Aren

iila^ão
Outras Áreas

Régitiie dé
Trabalho

Discíplíiia(s) ! Série 1 tariá 1
Horária

1. Abdo Augusto Zeglibi Mestre Integral
Cinesioterapia 2" 72

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Hidroterapia

4.1 80

2. Áíèssahdra Soares Silva Especialista Integral
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Saúde Coletiva 4» 60

3. Ari Leon Jurkiewicz Doutor ' Integral Neuroanatomia r 72
4. Ariàtides Schier da Cruz Doutor Integral Fisioterapia em Pediatria < 3" 216
5. Auristeia Duarte de Lima Moser Mestre Parcial Fisioterapia e Ergonomia 3" 36

6. Berlis dos Santos Menois Especialista Parcial

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Ortopedia, Traumatòlogia e Reumátòíògia
Ambulatorial !

4" 64

7. Cristiane Spoiador Pátaro Domingos Mestre Integral Cinesiologia e Biomecânica 2" 144

8. Denise Serpa Bopp Especialista Integral
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Cinifgia Geral e Cirurgia Torácica 4» 60

9. Elaine Rossi Ribeiro Mestre Integral Fundamentos de Enfermagem 2» 36

10. Eros de Oliveira Júnior Especialista Integral
Fisioterapia em Queimaduras 3" 72

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Queimaduras 4" 60

1 1 , Esperidião Elias Aquim Especialista Parcial

Fisioterapia em Pneumologia 3" 216

istágio Supervisionado de Fisioterapia em
Jnidade de Terapia Intensiva 4" 60
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12. Eunice Tokars

iváiaiiijgi]' CÍ^S:A^èÍ

Especialista

13. Gérson Luiz Cleto Dai-Cól
14. Juliana Londero Silva

15. Luiz Fernando Requião

16. Luiz Martins Collaço

17. Marcelo Márcio Xavier

18. Marcos Seefeld

Especialista

Especialista

Especialista

19. Maria Glauce Fabricio dos Santos
Slomp

20. Maria Laura Medeiros Asscf

21. Maria Lúcia Wambier Klüpel

22. Maria Tereza Sarros Scinilz

23. Mariane Schwingei Miiller

24. Mário Sérgio Michalizen

25. Mòhty Domit Filho

26. Orlei Kantor Júnior

27. Osyaldo Malafaia

Especialista

Mestre

Mestre

Mestre

Mestre

Mestre

Doutor

Doutor

Doutor

Doutor

Mestre

Pós-Doutor

integral

Parcial

Parcial

Integral

Integral

i^:.i
J Fisioterapia em Ortopedia, Traumatologia
e Reumatologia

Integral j Fisiologia do Exercício
Integral j Recursos Terapêuticos Manuais

Fisioterapia Desportiva
Integral j Estágio Supervisionado em Fisioterapia

Desportiva
Parcial [ Patologia

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Pneumologia Ambulatorial

Integral j Fisioterapia em Neurologia
Parcial Bioestatística e Informática

Biologia, Histologia e Embriologia
I Bioquímica
Biofísica

Fisiologia Iluniana

Parcial Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Neurologia Ambulatorial

2"

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Ortopedia, Traumatologia e Reumatologia

I Hospitalar

Parcial | Ciências Sociais Aplicadas à Saúde"
j Fi

Parcial
sioterapia em Ortopedia, Traumatologia

e Reumatologia

4a

Uorista I Fisioterapia em Pneumologia^
Integral | Metodologia Cientific^

2"

3"

r

:'HÍbi-ánà'''

216

SO

"72
"7')

80

72_

80

216

72

]4T
72

7-7
144"

120

72

216

216

72



28. Paulo César Peres de Andrade

2.9. Pati/ò Hetiricjiiè Í3àiiaglin Machado
30. Paulo Roberto Ferreira Rossi

3 I. Pedro Cezar Beraldo

32. Regiane Ferreira Abreu

33. Regina Maria Ribeiro Camargo
Ferrari

34. Renata Rolhcnbiiler

Mestre

Especialista

Especialista

35. Romeu Afonso Schütz

36. Rosane Shirabayaslii

37. Samira Said Lançoni

38. Sérgio Antônio Scorsato

Especialista

Especialista

Mestre

Mestre

Doutor

Doutor

Mestre

Parcial

Integral

Integral

Integral

Integral

Parcial

Integral

Horisla

Integral

Parcial

Saúde Coletiva e Epidemiologia
Fisioterapia Cardiovascular

Fisioterapia em Pediatria
Ética e Déontologia
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Pediatria

Fisioterapia Cardiovascular
Estágio Supervisionado de Fisioterapia
Cardiovascular Ambulatorial

Estágio Supervisionado de Fisioterapia
Cardiovascular Hospitalar
Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Ginecologia e Obstetrícia
Fisioterapia Geral I
Fisioterapia Geral II
Fisiologia Humana
Farmacologia

Fundamentos de Psicologia
História e Fundamentos da Fisioterapia
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Pediatria

Fisioterapia em Neurologia
Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Neurologia Ambulatorial

3"

3"

4"

3"

4"

r

2"

2"

4"

4"

216

216

36

120

216

64

80

J4£

64

72 _

hi±
72

72

72

120

216

120



39. Sliiríey Vargas Pmdêticio
Rebescliini

40. Tatiana Zacliarow

41. Tlielma Laiocca Skare

42. Ulrich Andreas Dietz

43. Vera Lúcia Pereira dos Santos

44. Vinícius Miiani Büde!

Mestre

Especialista

Mestre

Pós-Doutor

Mestre

Doutor

Parcial

Horista

Parcial

Integral

Integral

Parcial

Métodos e Técnicas de Avaliação em
Fisioterapia

Administração em Fisioterapia
Diagnóstico por Imagem
Fisioterapia em Ortopedia, Traumatologia
e Reumatologia

Anatomia Humana

Biologia. Histologia e Embriologia
Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia

3"

3"

3"

7^
r

36

_72_

216

144

144

144
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3.2 - PROPOSIÇÃO CURRICULAR

A elaboração do currículo foi baseada nos objetivos do curso e norteada pelas últimas

diretrizes curriculares encontradas no site do MEC. No entanto é de nosso conhecimento que

assunto está em discussão pelos membros da CEEfisio e nos propomos se necessário a

Adaptar nosso currículo quando as diretrizes estiverem aprovadas.

Tabela apresentando a distribuição da carga horária do Curso de Fisioterapia

Série Carga Horária Aulas
Estágios

Teórica Prática
1' Série 1116 720 396

2® Série 1152 756 396 _

3® Série 1116 720 396 _

^  4® Série 1188 ^ «
- 1188

s  TOTAL 4572 2196 1188 1188
PERCENTUAL 100% 48% 26% 26%

r SERIE

Disciplina Carga iorária

Teoria Prática Semanal Anual
Anatomia Humana 02 02 04 144

Biologia, Histologia e Embríologia 02 02 04 144

Neuroanatomia 01 01 02 72
Biofísica 01 01 02 72

Bioquímica 01 01 02 72
Saúde Coletiva e Epidemiologia 02 02 72

Ciências Sociais Aplicadas à Saúde 02 02 72
História e Fundamentos da Fisioterapia 02 02 72
Fisiologia Humana 02 02 04 144

Metodologia Cientifica 02 • 02 72
Fundamentos de Física 01 _ 01 36
Bioestatistica e Informática 01 01 02 72

Fisioterapia Geral 1 01 01 02 72
Total da Carga Horária 20 11 31 1116
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2* SERIE

r  Disciplina Carga lorária

Teoria Prática Semanal Anual
Kinesioloeia e Biomecânica 02 02 04 144
lÉÉtoterãpia Geral n 01 01 02 72
patologia 01 01 02 72
ilrmacologia 02 - 02 72
^étodos e Técnicas de Avaliação em
Fisioterapia 01 01 02 72

l^mesioterapia 01 01 02 72
j^oterapia em Ortopedia, Traumatologia e
jReumatologia 04 02 06 216

feioterapia em Neurologia 04 02 06 216
3Ssiologia do Exercício 01 - 01 36
Recursos Terapêuticos Manuais ■01 01 02 72
Iwdamentos de Psicologia 02 02 72
Rimiamentos de Enfermagem 01 01 36
iTotal da Carga Horária 21 11 32 1152
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3' SERIE

Disciplina Carga Horária

Teoria Prática Semanal Anual
fisioterapia Cardiovascular 04 02 06 216
fisioterapia em Pediatria 04 02 06 216
fî oterapia em Pneumologia 04 02 06 216
fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia 02 02 04 144
fisioterapia Desportiva 01 01 02 72
Dii^óstico por Imagem 01 01 02 72
Fiiáòterapia em Queimaduras 01 01 02 72
Bíica e Deontologia 01 01 36
Administração em Fisioterapia 01 - 01 36
fisioterapia e Ergonomia 01 - 01 36

Total da Carga Horária 20 11 31 1116

Kr

No final da 3^ série o aluno deverá apresentar um projeto do Trabalho de Conclusão de

I Curso (TCC), o qual será avaliado pelo orientador e por outro professor da área (a sua
lescolha), para que estes possam sugerir eventuais correções para o desenvolvimento do

i trabalho.

Estes profissionais deverão avaliar o desempenho do aluno quanto: interesse,
^bibliografia consultada adequada e suficiente, harmonia entre metodologia proposta e
objetivo(s).
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4" SERIE

í  F •
Estágios Obrigatórios Carga Horária

Diária Semanal Duração Total
Ei^ágin Supervisionado de Fisioterapia em
)0^iÈ(^edia, Traumatologia e Reumatologia
^mfaulatorial

4 20
6

semanas
120

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Òrtopedia, Traumatologia e Reumatologia
Hospitalar

4 20
4

semanas
80

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
j^aimologia Ambulatorial 4 20

4

semanas
80

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em Cirurgia
Geral e Cirurgia Torácica

4 20
3

semanas
60

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Neurologia Ambulatorial 4 20

6

semanas
120

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Neurologia Hospitalar 4 20

3

semanas
60

Estágio Supervisionado Fisioterapia em Pediatria 4 20
6

semanas
120

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em Unidade
de Terapia Intensiva 4 20

3

semanas
60

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Ginecologia e Obstetricia 4 8

8

semanas
64

Estágio Supervisionado de Fisioterapia
Cardiovascular Ambulatorial 4 8

8

semanas
64

Estágio Supervisionado de Fisioterapia
Cardiovascular Hospitalar 4 20

4

semanas
80

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em Saúde
Coletiva 4 20

j

semanas
60

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Hidroterapia 4 20

4

semanas
80

Estágio Supervisionado de Fisioterapia em
Queimaduras 4 20

3

semanas
60

Estágio Supervisionado em Fisioterapia Desportiva 4 20
4

semanas
80

Total da Carga Horária
- -

- 1188
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Durante a 4^ série, o aluno deverá desenvolver um Trabalho de Conclusão de Curso

(TCC), quando se pretende que o mesmo coloque em prática todo o suporte e estímulo da
Instituição para a sua Iniciação Científica.

No final da 4» série ele deverá realizar uma apresentação oral do seu trabalho para uma
. Banca Exaimnadora, formada pelo orientador, um docente do curso e um docente de outra
Instituição (que atuem na área de desenvolvimento do trabalho).

Os Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) apresentados deverão ser entregues na
biblioteca em capa dura.

No entanto, entendendo a importância contextual da realização do Trabalho de
Conclusão de Curso, a normatização deverá ser definida e implementada pelo Corpo Docente
do Curso após análises e discussões referendadas pela lógica da formação descrita na
concepção e finalidades do Curso de Fisioterapia.
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Distribuição da carga horária em relação aos conhecimentos biológicos, humanos e

sociais, biotecnológicos e conhecimentos fisioterapêuticos.

Conhecimentos Biológicos:

Disciplina Carga Horária
Anatomia Humana 144 horas/aula
Neuroanatomia 72 horas/aula
Fisioiogia Humana 144 horas/aula
Fisiologia do Exercício 36 horas/aula
Patologia 72 horas/aula
Biologia, Histologia e Embriologia 144 horas/aula
Bioquímica 72 horas/aula
TOTAL 684 horas/aula

Conhecimentos Humanos e Sociais:

Disciplina Carga Horária
Ciências Sociais Aplicadas à Saúde 72 horas/aula
Saúde Coletiva e Epidemiologia 72 horas/aula
Fundamentos de Psicologia 72 horas/aula
Ética e Deontologia 36 horas/aula
TOTAL 252 horas/aula

Conhecimentos Bio-tecnológicos:

Disciplina Carga Horária
Fundamentos de Física 36 horas/aula
Biofísica 72 horas/aula
Metodologia Cientifica 72 horas/aula
Bioestatística e Informática 72 horas/aula
TOTAL 252 horas/aula

Obs.: Conhecimentos biológicos; humanos e sociais; bio-tecnológicos: 1188 horas


